
DECRETO Nº 1550 DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.
 

Encerra atividades da escola E. M. E.
F. Senador Salgado Filho.

Valserina Maria Bulegon Gassen, Prefeita Municipal de São João do Polêsine,
Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a  lei  Orgânica  do
Município,

Considerando o reduzido número de alunos que frequentavam a escola;

Considerando a construção de nova escola com área maior e próxima a referida
escola;

Considerando que os alunos foram remanejados para a nova escola (E.M. E. I. La
Salle);

Considerando a diminuição dos custos com a unificação das duas escolas, 
                                        

DECRETA:

Art.  1º  – São  encerradas  as  atividades  da  Escola  Municipal  de  Ensino
Fundamental Senador Salgado Filho, sendo a mesma considerada extinta.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Senhora Prefeita Municipal de São João do Polêsine, aos vinte
dias do mês de outubro de dois mil e quatorze.

                                                       Valserina Maria Bulegon Gassen
                                                       Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Em 20.10.2014

Delisete M. B. Vizzotto
Assessor Administrativo
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